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Relatório e Contas do conselho de administração

Gerência de 2010 

  

*

*

ÓRGÃOS DO BANCO

* Nomeado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 17/2010 de 22 de abril, publicada no Diário da República 2.ª série,
n.º 111 de 09 de junho de 2010. 



Diário da República, 2.ª série — N.º 88 — 6 de Maio de 2011  19703

  

RESPONSÁVEIS PELOS ORGÃOS DE DIREÇÃO E DELEGAÇÕES
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III. LINHAS GERAIS DE ORIENTAÇÃO ESTRATÉGICA PARA 2011-2013
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IV. ATIVIDADE DO BANCO

IV.1.1.

IV.1.2.
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IV.1.2.1.

Idoneidade/Qualifi cação Profi ssional 1 545 1 249

Incompatibilidades 815 471

Total 2 360 1 720
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(a) (1)

(a)

(2)

(3)

(a)

(4)

(5)

(6)

(7)

(8)

(9)

(10)

(11)

(*)

(*)

(a) A evolução não justifi cada pelos registos e cancelamentos efetuados deve-se a uma sucursal que passou a captar depósitos.   (1) Dos quais, em 31 de dezembro de 2010, dois 
se encontravam em processo de liquidação. (2) Das quais, em 31 de dezembro de 2010, três se encontravam em processo de liquidação. (3) Das quais, em 31 de dezembro 
de 2010, uma se encontrava em processo de liquidação. (4) Das quais, em 31 de dezembro de 2010, uma se encontrava em processo de liquidação. (5) Das quais, em 31 
de dezembro de 2010, duas se encontravam em processo de liquidação. (6) A qual, em 31 de dezembro de 2010, se encontrava em processo de liquidação.   (7) Das quais, 
em 31 de dezembro de 2010, uma se encontrava com autorização revogada. (8) Das quais, em 31 de dezembro de 2010, uma se encontrava em processo de liquidação. (9)

Das quais, em 31 de dezembro de 2010, duas se encontravam em processo de liquidação. (10) Das quais, em 31 de dezembro de 2010, uma se encontrava em processo de 
liquidação. (11) Das quais, em 31 de dezembro de 2010, uma se encontrava em processo de liquidação. (*) Espaço Económico Europeu
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(1)

(2)

(*)

(*)

(1) Resultante da fusão por integração de duas caixas de crédito agrícola mútuo
(2) Das quais uma instituição de pagamento nacional por transformação de uma agência de câmbios
(*) Espaço Económico Europeu
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(1)

(2)

(3)

(4)

(*)

(*)

(1) Dois bancos por incorporação noutros bancos
(2) Quatro dos cancelamentos por incorporação noutras caixas de crédito agrícola mútuo e dois por fusão por integração
(3) Por transformação em instituição de pagamento
(4) Das quais, cinco por deixarem de estar abrangidas pelo art. 117.º do RGICSF e uma por incorporação num banco
(*) Espaço Económico Europeu
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IV.1.2.2.
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IV.1.2.3.

i)
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ii)

iii)
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iv)

v)

vi)
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vii)

IV.1.2.4.



19718  Diário da República, 2.ª série — N.º 88 — 6 de Maio de 2011 

  

IV.1.3.

IV.1.3.1.
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IV.1.3.2.
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IV.1.3.3.
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1 O Banco de Portugal teve conhecimento de 4 948 campanhas de publicidade, 228 das quais não foram objeto de apreciação por 
parte do Banco em virtude de estas respeitarem a entidades não sujeitas à sua supervisão.
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IV.1.3.4.

IV.1.3.5.

2  Após análise das reclamações recebidas, o Banco de Portugal envia para o Instituto de Seguros Portugal (ISP) e para a Comissão
de Mercado dos Valores Mobiliários (CMVM) as reclamações que incidem sobre matérias da competência daqueles reguladores, 
procedendo à apreciação e encerramento das reclamações que se incluem no seu âmbito de atuação.  
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IV.1.4.
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IV.1.5.

i)

ii)

iii)
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IV.1.6.
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3

3 À data de elaboração deste Relatório, não existem ainda elementos sobre os saldos de depósitos a 31 de dezembro de 2010.
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IV.1.7.

IV.2.1.
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4

Fonte: BCE

4 Relação entre o total anual de notas processadas consideradas incapazes para voltar a circular e o total anual de notas processadas.
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5

Fonte: CMS (Counterfeit Monitoring System) em 07.01.2011

5 O número de notas contrafeitas referente a 2009 (11 508) foi atualizado relativamente ao que foi publicado no Relatório Anual do
Banco de Portugal de 2009 (11 485). A razão para esta atualização reside no facto de à data da compilação dos dados para aquele
Relatório não se dispor no CMS (Counterfeit Monitoring System) de toda a informação respeitante àquele ano. Os dados aqui 
constantes foram divulgados através do comunicado do BP de 17.01.2011 sobre o mesmo tema. 
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6

(1) As notas de 500$00 chapa 11 e 100$00 chapa 8 deixaram de poder ser trocadas a partir de 01.06.2010.

6 Endereço de email: cncontrafaccoes@bportugal.pt.
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a)

7

b)

a)

b)

c) 8

9

7 Designadamente, a deteção das contrafações e das notas que não são inequivocamente autênticas, com identifi cação do titular da
conta a que respeitam.

8 Regulamento do Conselho do BCE 44/2009, de 18 de dezembro de 2008 que reviu o Regulamento 1338/2001 do Conselho do 
BCE, de 28 de junho, e que define as medidas a tomar tendentes à proteção do euro contra a falsifi cação.

9 Nos termos do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 195/2007, de 15 de maio: “Até 31 de dezembro de 2010, tendo em vista a possibilidade
de adaptação das entidades referidas no n.º 1 do artigo 3.º ao regime de recirculação das notas de euros previsto no presente 
Decreto-Lei, não são instaurados procedimentos relativamente às contraordenações previstas no n.º 2 do artigo anterior”.
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IV.2.2.
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(1)

(1)

(1)

(1)

(1)

(1)

(1)

(2)

(2)

(2)

(2)

(2)

(2)

(2)

(1) 'BNC' significa 'Brilhante Não Circulada', um dos tipos de acabamento existentes. Dezembro de 2010 | Fonte: Banco de Portugal
(2) 'FDC' significa 'Flor De Cunho', um dos tipos de acabamento existentes.
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IV.3.1.

1 SPGT2 Sistema de Pagamentos de Grandes Transações; AGIL Aplicativo de Gestão Integrada de Liquidações; SLOD Sistema de Liquidação
 de Outros Depositantes
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10 Cessou o funcionamento do Sistema de Pagamentos de Grandes Transações (SPGT2) e do Sistema de Liquidação de Outros 
Depositantes (SLOD), assentes nas infraestruturas técnicas do Banco de Portugal.
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11

12

IV.3.2.

11 O Programa T2S visa promover a integração dos mercados de títulos na Europa, com ganhos ao nível da harmonização, efi ciência
e aproveitamento de sinergias do TARGET2. O T2S será essencialmente uma plataforma técnica de prestação de serviços de 
liquidação de títulos em moeda de banco central às CSD e, através destas, aos utilizadores fi nais (participantes nas CSD). O T2S 
deverá permitir uma redução dos custos post-trading e, simultaneamente, uma redução dos custos da liquidação de transações de 
títulos cross-border, promovendo uma crescente integração das infraestruturas do mercado.

12 Os documentos podem ser obtidos no sítio internet do BCE (http://www.ecb.europa.eu/paym/t2s/html/index.en.html).
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Quantidade Valor Quantidade Valor Valor

Nota: São liquidadas através do SICOI as operações de valor inferior a 100 mil euros. Para os subsistemas de Efeitos Comerciais,
Transferências Eletrónicas Interbancárias (vertente SEPA) e Débitos Diretos, os números apresentados incluem as operações 
de valor superior ao limite acima referido.
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IV.3.3.
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IV.3.4.

i)

ii)
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IV.3.5.

13

13 European System of Central Banks-Committee of European Securities Regulators (ESCB-CESR).
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14

15

16

17

IV.4.1.

14 A LCH.Clearnet SA é uma instituição de crédito registada em França, supervisionada pelas autoridades competentes francesas.
15 O Co-ordination Committee on Clearing Euronext (CCC) surgiu da necessidade de cooperação e partilha de informação entre os

reguladores dos mercados Euronext, nomeadamente ao nível da compensação e da oferta de serviços de contraparte central nesses 
mercados. 

16 O Joint Regulatory Authorities (JRA) foi constituído em fevereiro de 2005, pelas autoridades reguladoras do CCC e as autoridades 
do Reino Unido, Bank of England (BoE) e Financial Services Authority (FSA), com a assinatura de um Acordo de Entendimento 
para a cooperação e partilha de informação relativamente ao LCH.Clearnet Ltd. Group, entidade registada no Reino Unido e que 
detém a LCH.Clearnet SA.

17 Main Refi nancing Operation.
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18

19

IV.4.2.

IV.4.2.1.

20

18  Capital Share Mechanism.
19 The second-generation Trans European Automated Real-time Gross settlement Express Transfer system.

20 Longer-term Refi nancing Operation.
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IV.4.2.2.
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21

21 EONIA – Euro Overnight Indexed Average.
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IV.4.2.3.

IV.4.3.

IV.4.4.

IV.4.4.1.
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22

IV.4.4.2.

22 Asset Backed Securities.
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IV.4.5.
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IV.4.6.

IV.4.7.

IV.4.8.
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IV.4.9.
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IV.4.10.
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IV.6.1.
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IV.6.2.

–

–

–

–

–
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2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010

Séries Estatísticas publicadas RH afetos à Função Estatística

104

3 538

3 543

88

6 377

95

IV.6.3.

* Desvio face à data prevista nos calendários de reporte
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IV.6.4.
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IV.6.5.
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IV.6.6.
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IV.6.7.
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IV.6.8.
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IV.8.1.



Diário da República, 2.ª série — N.º 88 — 6 de Maio de 2011  19791

  

IV.10.1.

IV.10.1.1.

Organograma 
do Banco de Portugal



19792  Diário da República, 2.ª série — N.º 88 — 6 de Maio de 2011 

    

IV.10.1.2.
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34
174

781

287

139

233

Doutoramento

Mestrado

Licenciatura

Secundário, 3.º Ciclo

Secundário, 2.º Ciclo

Outros

* Redução de 5 por cento das remunerações, com efeitos a partir de junho de 2010, por decisão do Conselho de Administração do Banco de Portugal.

** Redução de 10 por cento das remunerações anuais relativas a 2011, por decisão do Conselho de Administração do Banco de Portugal.
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V. BALANÇO E CONTAS
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24

24 Alterada pela Decisão BCE/2008/26 de 12 de dezembro.
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25 Decisão BCE/2010/26, de 13 de dezembro.
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26

26 Pelo contrário, as mais valias potenciais, de acordo com as mesmas regras, mantêm-se em contas de reavaliação não sendo 
consideradas na conta de resultados.
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Nota: Os totais/sub-totais incluídos nas demonstrações financeiras e nas notas explicativas podem não coincidir devido a arredon-
damentos, uma vez que os valores estão apresentados em milhares de euros.
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Nota: Os totais/sub-totais incluídos nas demonstrações financeiras e nas notas explicativas podem não coincidir devido a arredon-
damentos, uma vez que os valores estão apresentados em milhares de euros.
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27

27 FRS: International Financial Reporting Standards.
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h)

i)

28

j)

29

30

28 Net Asset Value (NAV) = Valor dos ativos subtraído do valor dos passivos das entidades participadas, multiplicado pela percentagem 
de participação do Banco de Portugal nessas entidades.

29 Decisão do Banco Central Europeu, de 12 de dezembro de 2008 (BCE/2008/26), que altera a Decisão BCE/2001/15 relativa à 
emissão de notas euro.

30 “Tabela de repartição de notas de banco”: percentagens que resultam de se levar em conta a participação do BCE no total da 
emissão de notas de euro e de se aplicar a tabela de repartição do capital subscrito à participação dos BCNs nesse total.
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31

32

k)

31 D  ecisão do Banco Central Europeu, de 6 de dezembro de 2001, relativa à repartição dos proveitos monetários dos Bancos Centrais
Nacionais dos Estados-Membros participantes a partir do exercício de 2002 (BCE/2001/16), emendada pela Decisão de 14 de 
dezembro de 2009 (BCE/2009/27).

32 Decisão do Banco Central Europeu, de 17 de novembro de 2005, relativa à distribuição, pelos bancos centrais nacionais dos 
Estados-Membros participantes, dos proveitos do Banco Central Europeu referentes às notas de euro em circulação (BCE/2005/11), 
JO L311, 26/11/2005, p. 41.
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(*) 1 onça de ouro fino = 31,103481 gramas de ouro fi no (grs.o.f.)
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33

34

33 Decisão do BCE de 2 de julho de 2009 implementando o programa de compra de obrigações hipotecárias (ECB/2009/16).
34 Decisão do BCE de 14 de maio de 2010 que estabeleceu o programa de estabilização do mercado de títulos no âmbito do Euro-

sistema (ECB/2010/5).
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35

35 A tabela de repartição é também ajustada em resultado do alargamento da União Europeia (UE) a novos Estados-Membros.



19838  Diário da República, 2.ª série — N.º 88 — 6 de Maio de 2011 

  



Diário da República, 2.ª série — N.º 88 — 6 de Maio de 2011  19839

  



19840  Diário da República, 2.ª série — N.º 88 — 6 de Maio de 2011 

  



Diário da República, 2.ª série — N.º 88 — 6 de Maio de 2011  19841

  



19842  Diário da República, 2.ª série — N.º 88 — 6 de Maio de 2011 

  



Diário da República, 2.ª série — N.º 88 — 6 de Maio de 2011  19843

  



19844  Diário da República, 2.ª série — N.º 88 — 6 de Maio de 2011 

  



Diário da República, 2.ª série — N.º 88 — 6 de Maio de 2011  19845

  



19846  Diário da República, 2.ª série — N.º 88 — 6 de Maio de 2011 

  



Diário da República, 2.ª série — N.º 88 — 6 de Maio de 2011  19847

  



19848  Diário da República, 2.ª série — N.º 88 — 6 de Maio de 2011 

  



Diário da República, 2.ª série — N.º 88 — 6 de Maio de 2011  19849

  



19850  Diário da República, 2.ª série — N.º 88 — 6 de Maio de 2011 

  



Diário da República, 2.ª série — N.º 88 — 6 de Maio de 2011  19851

  



19852  Diário da República, 2.ª série — N.º 88 — 6 de Maio de 2011 

  

(1) Valor teórico ou nocional do contrato.
(2) O valor de mercado corresponde aos proveitos ou custos associados ao eventual encerramento das posições em aberto, tendo em consideração as

atuais condições de mercado e modelos de avaliação correntemente utilizados.
(3) O efeito em resultados corresponde ao impacto na conta de resultados de um eventual encerramento das posições em aberto, tendo em consideração

as atuais condições de mercado e os modelos de avaliação correntemente utilizados.
(4) O valor dos juros corridos corresponde aos juros ativos e passivos acrescidos, até à data de balanço, das operações em aberto.
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 Exclui custos suportados por colaboradores e outras entidades.
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Parecer

 304597953 

 CAIXA DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Édito n.º 204/2011
Em conformidade com o artigo 11.º -A dos Estatutos desta Caixa, 

na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 193/97 de 29/7, se 
declara que, para habilitação edital ao subsídio de € 200,65, constituído 
por Maria Alda Gomes Costa, sócia desta Caixa n.º 18142, falecida em 
30/12/2010 e legado a Rogério António Costa Coutinho, também já 
falecido, correm éditos de trinta dias a contar da data da publicação deste 
anúncio no Diário da República, citando os representantes sucessórios 
do beneficiário referido ou, não os havendo, os herdeiros da sócia, a 
deduzirem a sua habilitação naquele prazo, a fim de, apreciados os 
direitos invocados, se decidir sobre o seu pagamento.

7 de Abril de 2011. — O Administrador -Delegado, João Caldeira.
304575037 

de Especialização em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria, a ter 
início em 26 de Setembro de 2011.

2 — O presente concurso é válido apenas para o 6.º Curso de Pós-
-Licenciatura de Especialização em Enfermagem de Saúde Infantil e 
Pediatria, devendo ser respeitados os prazos estabelecidos no Anexo 
I a este Edital.

3 — As condições de candidatura são, cumulativamente, as seguin-
tes:

a) ser titular do grau de Licenciado em Enfermagem ou equivalente 
legal;

b) ser detentor do título profissional de Enfermeiro (cédula profis-
sional actualizada);

c) ter pelo menos dois anos de experiência profissional como en-
fermeiro.

4 — As candidaturas devem ser formalizadas em requerimento di-
rigido ao Presidente do Conselho de Direcção da Escola Superior de 
Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa, contendo obrigatoriamente os 
seguintes elementos:

a) nome completo;
b) filiação;
c) naturalidade e data de nascimento;
d) estado civil;
e) residência;
f) número de bilhete de identidade ou documento de identificação 

equivalente, data de emissão e serviço emissor;
g) número de contribuinte;
h) grau académico com a respectiva classificação e instituição que 

o conferiu;
i) cargo/função que desempenha;
j) categoria profissional.

5 — O requerimento de candidatura terá de ser obrigatoriamente 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) cédula profissional ou certificado de inscrição na Ordem dos En-
fermeiros, válidos;

b) carta de curso do grau de licenciado em enfermagem ou equivalente 
legal, indicando a respectiva classificação final;

 ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE 
DA CRUZ VERMELHA PORTUGUESA

Edital n.º 421/2011
Nos termos do disposto na Portaria n.º 268/2002 de 13 de Março, o 

órgão legal e estatutariamente competente da Escola Superior de Saúde 
da Cruz Vermelha Portuguesa manda publicar o edital que regulamenta as 
vagas, critérios de seriação, procedimentos e prazos para a candidatura ao 
ano lectivo 2011/2012, do Curso de Pós -Licenciatura de Especialização 
em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria.

2 de Maio de 2011. — O Presidente do Conselho de Direcção, Luís 
Aires Botelho Moniz de Sousa.

Edital
1 — Nos termos do disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 353/99, 

de 3 de Setembro e em conformidade com o Artigo 12.º, da Portaria 
n.º 268/2002, de 13 de Março e da Portaria n.º 416/2006, de 27 de Abril, 
encontra -se aberto concurso para 25 vagas, a decorrer de 28 de Abril a 15 
de Julho de 2011, inclusive, para admissão ao Curso de Pós -Licenciatura 




